
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 274, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Dispõe  sobre  a  desafetação
de  área  pública  de  uso
comum  do  povo  na
Entrequadra  13/15  do  Setor
Sul  da  Região
Administrativa  do  Gama  e
sua  destinação  para
atividade  institucional  de
culto.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art. 1º Fica desafetada a área pública de uso
comum  do  povo  com  aproximadamente  seiscentos
metros quadrados, localizada na Entrequadra 13/15
do Setor Sul da Região Administrativa do Gama, a
qual  será  delimitada  pelo  Poder  Executivo  no
prazo de sessenta dias.

§  1º  A  área  desafetada  será  destinada  à
atividade  institucional  de  culto,  podendo  ser
alienada na forma da legislação vigente.

§  2º  A  desafetação  de  que  trata  esta  Lei
Complementar  fica  condicionada  à  realização  de
ampla  audiência  com  a  população  interessada,
conforme o disposto no § 2º do art. 51 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art.  3º  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1997. 


